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ATA DA 707ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO PLENÁRIO DO CONSELHO REGIONAL DE
FARMÁCIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA - CRF/SC, REALIZADA NO  DIA 30 DE
JULHO DE 2021. Às dez horas do dia trinta de julho de dois mil e  vinte e um, realizou-se,
no formato de videoconferência, a septingentésima  sétima reunião ordinária do plenário.
DIRETORES: PRESIDENTE: Marco Aurélio Thiesen Koerich. VICE-PRESIDENTE: Vânia
Floriani Noldin. SECRETÁRIO GERAL: Cláudio Laurentino Guimarães CONSELHEIROS
EFETIVOS: Ana Flávia Broering Eller, Luciano Soares, Marcelo Conti, Sara Rosângela
Martins Rauen, Saraí Hess e Tomás Júlio Corrêa Neto.  AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS:
Carlos Nyander Theiss, Noemia Liege Bernardo, Mirela da Rosa Homem Pizarro, Róbison
Menin  e  Hortência  Tierling  (Conselheira  Federal).  OUTRAS PRESENÇAS: Valneri  de
Oliveira (ouvidor do CRF/SC).  Parte I – O Presidente do CRF/SC, Farm. Marco Aurélio
Thiesen Koerich deu início à reunião plenária dando boas vindas à todos e solicitando ao
Secretário  Geral  a  conferência  do  quórum  para  a  realização  da  mesma.  Quórum
conferido, o Presidente decretou aberta a sessão plenária e justificou a ausência dos(s)
Conselheiros(as) nessa sessão. O Presidente sugeriu uma inversão de pauta, fazendo
primeiramente os informes antes da apresentação dos resultados da Consulta Pública e
discussão sobre  a  proposta  de Deliberação da dupla  RT.  A sugestão foi  aceita  pelos
demais conselheiros.  Primeiro item de pauta:  Apreciação do Parecer da Comissão de
Tomada de Contas do CRF/SC sobre a Análise dos Balancetes do Segundo Trimestre de
2021:  O presidente  explicou  que os  balancetes  foram aprovados sem ressalvas  pela
comissão  de  tomada  de  contas  composta  pelo  Conselheiro  Tomás  Corrêa  e  pelas
Conselheiras Mirela da Rosa e Saraí Hess. Tomás Corrêa fez algumas considerações
sobre a análise dos balancetes do primeiro semestre de 2021 destacando superávit do
exercício no período comparado com o ano anterior. Sara Rauen questionou sobre as
despesas  no  período.  Tomás  Corrêa  explicou  que  houve  um  aumento  de  variações
passivas na ordem de 9% comparado com o exercício anterior. Explicou a variação dos
custos e motivos.  Sara Rauen também perguntou sobre a maior fonte de receitas no
período e o presidente do CRF/SC explicou que a maior fonte de receitas é a anuidade e
que  houve  uma expansão  do  número  de  inscritos  no  Conselho,  além de  uma maior
aderência do número de farmacêuticos ao refis.  Apreciação do Parecer da Comissão
de Tomada de  Contas  do CRF/SC sobre  a  Análise  dos  Balancetes  do Segundo
Trimestre de 2021 aprovado por unanimidade. Segundo item de pauta:  Apreciação e
votação da ata da Reunião Plenária Ordinária nº 706 realizada no dia 25/06/21 –  Ata
aprovada com abstenção de Ana Flávia. Terceiro item de pauta:  Apreciação e votação
de processos diversos - Relatos aprovados por unanimidade conforme Deliberação nº
1527/2021. Quarto item de pauta: preciação e votação de processos de infração - Relatos
de processo de infração aprovados conforme Deliberação 1520/2021. Quinto item de
pauta: Informes – O Presidente iniciou seus informes comentando que o CRF/SC está
retornando suas atividades presenciais de forma gradativa, de acordo com orientações da
Vigilância  em  Saúde.  Que  eventuais  mudanças  serão  expostas  nos  canais  de
comunicação do Conselho. Informou também que no dia 15/07 houve uma reunião entre a
diretoria do CRF/SC com a Deputada Federal Ângela Amin, o teor da reunião foi a PEC
108 que dispõe sobre a natureza jurídica dos conselhos profissionais. O presidente do
CRF/SC  informou  que  a  PEC  108  foi  retirada  pelo  Governo  Federal  e  agradeceu  a
Deputada Federal pela disposição em ajudar. Informou que relatórios das fiscalizações do
CRF/SC nas farmácias de SC estão disponíveis para checagem in loco no departamento
de  fiscalização.  Lembrou  que no dia  02/08 inicia-se  inscrições  referente  ao  processo
eleitoral 2021 do CRF/SC. Informou que no dia 06/07 participou de formatura do curso de
farmácia na UFSC. Que participou também na UFSC, a convite do centro acadêmico, de
conversa  referente a dupla RT em SC. Por último, informou que participou de evento,
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também  na  UFSC,  que  homenageou  a  secretária,  agora  aposentada,  do  curso  de
farmácia  da  UFSC,  Sra.  Rosalba  Ferreira.  Vânia  Noldin  informou  que  a  diretoria  do
CRF/SC lançou oficialmente projeto específico voltado para a assistência farmacêutica
para setores públicos. Que na próxima plenária a fiscal do CRF/SC, Gelcimar Moresco,
participará e dará mais explicações sobre o trabalho desenvolvido por ela referente ao
projeto.  Vânia  explicou  os  objetivos  do  projeto.  Cláudio  Guimarães  informou sobre  o
lançamento no dia de hoje, as 17h30min, via Live, da acadêmia virtual de farmácia que é
uma parceria feita com o CRF/SP. Explicou que a academia virtual proporcionará aos
farmacêuticos de SC que realizem cursos gratuitos de atualização em várias áreas do
segmento farmacêutico.  Ana Flávia  parabenizou a Diretoria  do CRF/SC pela iniciativa
junto ao CRF/SP do lançamento da academia virtual de farmácia. Ana Flávia indagou o
presidente do CRF/SC sobre o modo de atendimento referente ao atendimento presencial
no CRF/SC. Luciano Soares destacou sobre a importância da funcionária do curso de
farmácia da UFSC, Rosalba Ferreira. Informou e destacou o trabalho das professoras do
curso  de  farmácia  da  UFSC,  Mareni  Farias  e  Solange  que  ficaram  a  frente  da
coordenação  do  curso  de  farmácia  da  UFSC  perante  a  pandemia.  O  Presidente  do
CRF/SC  destacou  o  trabalho  das  professoras  Mareni  e  Solange  e  também  desejou
sucesso aos novos coordenadores do curso de farmácia da UFSC, Liliete e Jairo. Marcelo
Conti  desejou  uma  excelente  aposentadoria  para  a  secretária  Rosalba  Ferreira.
Parabenizou o CRF/SC no projeto em parceria com o CRF/SP. Parabenizou também a
diretoria  do  CRF/SC  pelo  projeto  referente  a  assistência  farmacêutica  pública.  Sara
Rauen  parabenizou  a  iniciativa  do  CRF/SC  referente  ao  projeto  na  assistência
farmacêutica pública. Agradeceu a secretária Rosalba Ferreira pelos serviços prestados
aos alunos do curso de farmácia da UFSC. Repassou uma solicitação do farmacêutico
Maurício para que fosse dado um direcionamento ao que foi escrito em ata da plenária do
CRF/SC do dia 14/11/16. Informou que na data citada houve debate sobre associação e
que foram aprovadas algumas medidas em relação a cobrança referente a farmacêutica
Jussara. Solicitou que seja revista essa ata e que seja tomada alguma atitude em relação
a decisão tomada naquele tempo. Solicitou a diretoria do CRF/SC que faça a divulgação
de uma palestra que será realizada a respeito da alteração da tributação do ICMS em SC.
Informou  que  fez  contato  com  uma  empresa  de  contabilidade  e  que  o  contador
responsável  fará  uma  palestra  de  esclarecimento  para  que  os  gestores  de
estabelecimentos farmacêuticos de SC façam uma adequação à legislação vigente. O
Presidente informou que resgatará a ata de 14/11/16 e que em relação a divulgação da
palestra conversará com a procuradoria do CRF/SC para parecer referente a publicação.
Saraí Hess desejou a secretária Rosalba uma excelente aposentadoria. Informou sobre a
importância do assunto levantado por Sara Rauen sobre alteração da tributação do ICMS
em SC. Solicitou a divulgação da palestra pelo CRF/SC. Parabenizou o CRF/SC pelas
iniciativas referente a assistência farmacêutica pública e a academia virtual de farmácia.
Tomás Côrrea felicitou a secretária Rosalba pela aposentadoria. Também homenageou a
farmacêutica Rita de Cássia Franz Vieira, integrante do Grupo de Trabalho de Farmácia
Hospitalar do CRF/SC, que se aposentou há pouco tempo da coordenação do serviço de
farmácia hospitalar do CEPON(SC). Agradeceu a chefe do departamento financeiro do
CRF/SC  pelo  suporte  referente  a  dúvidas  que  o  Conselheiro  teve  em  relação  aos
balancetes financeiros do CRF/SC. Informou que no dia 05/07 fez uma palestra a convite
do Unicentro e da Universidade Uniguaidacar em parceria com o Sebrae e que palestrou
sobre importância de gestão na saúde e as mudanças no setor hospitalar pós pandemia.
Informou também que no dia  16/07 houve reunião do GT de Farmácia  Hospitalar  do
CRF/SC e que foi definida a data do V Fórum de Farmácia Hospitalar para o dia 24/09/21.
Sexto item de pauta:  Apresentação dos resultados da Consulta Pública e discussão sobre
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a proposta de Deliberação da dupla RT – A Vice Presidente, Vânia Noldin, explicou que a
consulta pública sobre dupla RT continua aberta no site do CRF/SC. Pediu para que os
conselheiros avaliem a proposta e os resultados da consulta pública para que possa ser
votada na próxima plenária. Deixou claro que a proposta é para o profissional de farmácia
comercial  que, se desejar, pode ter uma segunda responsabilidade técnica. Reafirmou
que a intenção do Conselho não é aumentar a carga horária de trabalho, conforme está
sendo divulgado em algumas redes sociais. Informou que a jornada máxima para dupla
RT é de 12 horas, com no mínimo de 4 horas para uma das Rt`s. Vânia Noldin passou a
palavra ao ouvidor do CRF/SC, Valneri de Oliveira, que repassou os dados da Consulta
Pública e explicou como acontece a jornada de dupla RT em outros estados do país.
Valneri explicou que o CRF/RS permite dupla RT com jornada máxima trabalhada de 16
horas, enquanto o CRF/PR permite jornada de dupla RT desde 1996 e permite jornada
máxima de 16 horas ou até mais, dependendo da análise de cada caso. Informou também
que o CRF/SP permite até 5 responsabilidades técnicas, sendo que destas, duas devem
ser de atividades privativas do farmacêutico, informou que a jornada máxima no CRF/SP
também é de 16 horas. O CRF/GO permite jornada de dupla RT de no máximo 12 horas,
caso o proprietário de farmácia desejar ter dupla RT ele pode até fazer por 14 horas de
carga máxima de trabalho, nesse caso o proprietário deve ter no mínimo 80% do capital
social e ser o sócio administrador. Informou que em Goiás a dupla RT atinge 20% das
responsabilidades  técnicas  inscritas  no  CRF/GO.  Comentou  sobre  alguns  aspectos
positivos da dupla RT e informou que SC é o único estado do país que ainda não permite
tal jornada e lembrou que a súmula 413 do STJ já permite ao farmacêutico assumir duas
drogarias ou uma drogaria e uma farmácia. Repassou dados da bolsa de empregos do
site do CRF/SC. Informou que a Consulta Pública disponível do site do CRF/SC estão
com resultados muito favoráveis a aprovação da dupla RT, com 230 participantes, sendo
170 empregados e 60 proprietários de farmácia. Informou que dos 230 participantes até o
momento da Consulta Pública 86,96% desejam a aprovação da dupla RT, enquanto que
13,04% foram contra a aprovação. Vânia deu sua opinião sobre as consequências da
dupla RT em SC se mostrando favorável a aprovação. Lembrou que a causa salarial é
questão  do  Sindicato  de  Farmácia  de  SC  (Sindfar/SC)  e  não  do  CRF/SC,  lembrou
também que  existe  registrado  no  CRF/SC muitas  sociedades  fictícias  de  1%,  o  que
permite que o profissional possa fazer mais do que 8 horas diárias de trabalho e que a
aprovação da jornada da dupla RT poderá acabar com este tipo de sociedade. Ana Flávia
fez suas considerações sobre a dupla RT em SC e se mostrou favorável a aprovação.
Lembrou que a dupla RT é para o profissional que desejar fazer dupla jornada. Cláudio
Guimarães fez suas considerações sobre a dupla RT, lamentou as fake news que estão
sendo  expostas  nas  redes  sociais  referente  a  dupla  RT em SC.  Lembrou  de  outras
profissões que permitem mais de uma jornada de trabalho. O secretário geral se mostrou
favorável a aprovação da dupla RT. Solicitou aos farmacêuticos de SC que reforcem o
Sindicato dos Farmacêuticos se vinculando ao mesmo. Vânia comentou que o Secretário
Geral juntamente com o jurídico do CRF/SC está formulando um documento para dar
entrada no Ministério Público Federal contra a formação em farmácia no modo de Ensino
a Distância. Cláudio deu mais explicações sobre essa ação. Luciano Soares apresentou
como considerações sobre a dupla RT em SC, o fato de não haver dados concretos,
metodologicamente adequados, sobre a demanda pela dupla RT que se afirma existir.
Apontou que não haverá uma valorização real do trabalho farmacêutico, pois implicará no
aumento da jornada, que continuará sendo mal remunerada. Alertou que a medida tem o
potencial para reduzir até um terço do número de vagas de farmacêuticos em SC, e uma
vez implantada, mesmo os farmacêuticos que não querem podem se ver obrigados a
aderir à modalidade. Menos vagas e mais profissionais causadas pelo número crescente
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de farmacêuticos egressos das universidades, conduzem à tendência de desemprego e
de salários mais baixos. Segundo o Conselheiro, a sobrecarga de trabalho, as múltiplas
responsabilidades do farmacêutico, e a nova modalidade dificultarão a construção de um
serviço farmacêutico de qualidade. Salientou também que a necessidade de valorizar o
farmacêutico  é  urgente  e  que  o  Sindfar-SC tem,  historicamente,  se  empenhado para
conquistar tal valorização. Se posicionou contrário à aprovação da dupla RT pelo CRF-
SC.  Concluiu  afirmando  que  a  atuação  profissional  precisa  ser  fortalecida  e  não
precarizada . Marcelo Conti fez suas considerações sobre a dupla RT, comentou sobre a
atuação  do  Sindfar  em  SC,  além  de  dados  sobre  o  trabalho  em  farmácias  de  SC.
Lembrou da súmula 413 do STJ já permite ao farmacêutico a dupla RT e que, SC é o
único estado do país a não permitir a dupla responsabilidade técnica. Lembrou que o GT
de Farmácia que formulou a proposta da dupla RT em SC estudou várias situações que
envolviam a integridade e saúde do profissional farmacêutico. O conselheiro Marcelo se
mostrou favorável a aprovação da dupla RT em SC. Sara Rauen parabenizou a diretoria
do  CRF/SC  por  dar  andamento  na  questão  da  dupla  RT,  pois  desde  2017  quando
apresentou a proposta de deliberação para dupla RT em SC a mesma sempre esteve
parada. Lembrou que os integrantes do GT de Farmácia, que formularam a proposta que
está sendo apresentada, são todos trabalhadores e dependem da farmácia e que a dupla
RT para farmácias comerciais em SC é um anseio da categoria. Lembrou também que a
proposta apresentada é adequada ao momento que vive  o país.  Agradeceu o GT de
Farmácia que formulou a proposta. Sara Rauen se mostrou favorável a aprovação da
proposta da dupla RT em SC. Saraí Hess fez suas considerações sobre a proposta da
dupla  RT.  Lembrou que em Itajaí  onde o piso  salarial  do  farmacêutico  é  o  maior  do
estado, o reajuste foi conseguido pelo Sindicato Patronal e que o trabalhador que optar
pela  dupla  RT receberá  o  proporcional  ao  piso  salarial  de  sua  região.  Reafirmou  a
liberdade  do  profissional  farmacêutico  de  optar  ou  não  pela  jornada  de  dupla  RT e
lembrou também que 80% dos profissionais que participaram até o momento da consulta
pública são favoráveis a dupla RT em SC. Saraí Hess se mostrou favorável a aprovação
da dupla RT em SC. Tomás Corrêa fez suas considerações sobre a proposta da dupla RT
e fez comentários sobre a área de farmácia hospitalar onde a maioria dos profissionais
trabalham em regime de 12 horas seguidas e sem problemas em relação a exaustão no
trabalho.  Elogiou  o  texto  da  proposta  e  também lembrou  da  súmula  413  do  STJ.  O
Conselheiro se mostrou favorável a proposta da aprovação da dupla RT em SC. Vânia
Noldin  solicitou  que  os  profissionais  farmacêuticos  participem  da  consulta  pública  e
lembrou que o texto será votado na próxima plenária.  Agradeceu os conselheiros por
expressarem  suas  opiniões.  O  Presidente  do  CRF/SC  também  agradeceu  os
Conselheiros pelas suas considerações em relação a proposta. Nada mais havendo a ser
tratado, o Presidente do CRF/SC agradeceu a presença de todos e  encerrou a reunião
plenária,  e,  para  constar,  eu,  Farmacêutico  Cláudio  Laurentino  Guimarães lavrei  a
presente  ata  que  segue  assinada  por  mim,  pelo  Sr.  Presidente,  Farmacêutico  Marco
Aurélio Thiesen Koerich e pelos Conselheiros presentes na sessão de sua aprovação.
Florianópolis, aos trinta dias do mês de julho de dois mil e vinte e um. 

Marco Aurélio Thiesen Koerich                                    Cláudio Laurentino Guimarães

          Presidente                                                                         Secretário geral
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Conselheiros presentes à sessão de aprovação da presente ata:

Nome Assinatura
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